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PORTARIA N" 445/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR EMERSON BERNARDO DE
AZEVEDO. E OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

S35/2006;a) o disposto no Ar(. 34, § 4‘"da Lei n°.
b) 0 atestado Médico.

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 19 de março de 2024 a 24 de março de

2024, 06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor
EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO, brasileiro, casado, portadora da Cédula de
Identidade RG irt. 6.261.384-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n®. 026.795.199-06,

residente e domiciliado nesta cidade e comarca de Iporã - Paraná, servidor Público Municipal,

aprovado em Concurso Público, para o cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, nomeado através
da Portaria \f. 183/2020 de 02 de março de 2020, lotado na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março
de 2024.

Regislre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 22 de março de 2024.
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RKSÜLVE: I - Conceder, a partir de 19 de março de 2024 a 24 de março de 2024.
06 (seis) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
ao Servidor EMERSON BERNARDO DE AZEVEDO, brasileiro,
casado, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 6.261.384-0 -
SSP/PR. e inscrita no CPF/MF sob n°. 026.795.199-06. residente e

domiciliado nesta cidade e comarca de Iporâ - Paraná, servidor
Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o cargo de
AGENTE DE ENDEMIAS. nomeado através da Portaria n°.

183/2020 de 02 de março de 2020. lotado na Secretaria de Assistência
à Saúde.

1 - Conceder, no dia 19 de março de 2024, 'A (meio) periodo de
AFASTAMENTO POR M0TI\'0 DE DOENÇA a Servidora

PA'1'RiCIA DA SILVA EZEOUIEL. brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no
CPF/MF sob n° 600.435.631-04. residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã. Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n‘'. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de março de
2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Registre-se,

Cumpra-se.

Publiqiie-sc. e

Cumpra-se.

Ipora-(PR), 22 de março de 2024.

Ipürà-(PR). 22 de março de 2024.
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GOVERNO MIMCIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N“ 445/2024 CONCEDE Al-ASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A

SERVIDORA WALDIRF.NY KIENEN. E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA AO SERVIDOR EMERSON
BERNARDO DE AZEVEDO. OUTRASE

SÉRGIO LUlíC BORGES - Prefeito Municipal dc Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

PROVIDENCIAS

SÉRGIO LFIZ. BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: o disposto no An. 34. § 4°da Lei n° 835/2006;

0 atestado Médico:

o disposto no An. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:

o atestado Médico. RESOLNE:

RESOLVE:
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